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Matéria/Ementa:
Projeto de Lei nº 32/2025 que “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 3.941, DE 20 DE AGOSTO DE 2021,

QUE  'DISPÕE  SOBRE  A  POLÍTICA  DE  INCENTIVO  AO DESENVOLVIMENTO  ECONÔMICO  E  SOCIAL  DO
MUNICÍPIO DE SERAFINA CORRÊA - RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'”.

Relatório:
A proposta apresentada visa corrigir o texto dos parágrafos 10 e 12 do artigo 4º da Lei Municipal

nº  3.941/2021,  que  não  foram  ajustados  após  a  alteração  na  numeração  dos  parágrafos  pela  Lei
Municipal nº 4.128/2023. Essa retificação é necessária para garantir a correta interpretação e aplicação
da norma. Além disso, propõe-se a alteração do artigo 9º para ampliar os incentivos do Poder Público a
Microempreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, visando fomentar o
desenvolvimento dessas empresas. 

A medida contribuirá para o fortalecimento do setor empresarial  local,  geração de empregos,
aumento da arrecadação municipal e crescimento econômico do município. A proposta conta com a
aprovação  do  Conselho  Municipal  de  Desenvolvimento  Econômico  –  COMUDE,  conforme  Ata  nº
01/2025.

O  presente  projeto  está  em  conformidade  com  os  princípios  gerais  da  atividade  econômica
estabelecidos na Constituição Federal, especialmente nos artigos 170 e 174, §1º. Também está alinhado
com as disposições da Lei Orgânica Municipal, em particular no artigo 167.

No que diz  respeito à iniciativa e competência,  ambas são atendidas,  pois  a matéria trata de
assunto de interesse local, conforme o artigo 10, I, da LOM, e foi proposta pelo Executivo Municipal.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Ver.ª Lucimar Zarpelon
Relatora

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver. Gilberto Padilha da Silva
Presidente em exercício

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver.ª Evane Mara Gagiola Dalla Rosa
Revisora
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